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Assunto: análise da proposta da empresa GIC SERVICOS LTDA , CNPJ 39.858.954/0001-75 – PREGÃO
ELETRÔNICO N° 15/2023 - UASG 158366, PROCESSO Nº 23035.003057.2023-63.

Após a análise da nova planilha de custos apresentada pela empresa, segue os devidos apontamentos:

Módulo 2

Submódulo 2.1. Na alínea B do submódulo 2.1, a licitante alterou o percentual alterou o percentual apresentado
anteriormente, atendendo, assim, ao mínimo necessário para provisionar mensalmente o terço de férias do
colaborador;

Submódulo 2.2. Na alínea C do submódulo 2.2, a empresa alterou o percentual de SAT informado na planilha,
chegando a um valor mais próximo dos documentos comprobatórios anexados à proposta;

Submódulo 2.3. A empresa excluiu o desconto em duplicidade do vale transporte, atendendo o relatado no parecer
anterior.

Módulo 3

A licitante alterou os percentuais apresentados nas alíneas C e F, atendendo ao mínimo necessário para provisionar
mensalmente o valor referente à multa sobre o FGTS em caso de demissão.

Módulo 4

Submódulo 4.1. Na alínea A do submódulo 4.1, a licitante manteve um percentual de 0,33% para substituto na
cobertura de férias, o que não cobre o mínimo necessário para provisionar mensalmente o valor do salário de um
colaborador nas substituições de férias de outros funcionários vinculados ao contrato;

Produtividade

Considerando as faixas de produtividade adotadas no item 3 do Anexo VI-B da Instrução Normativa 05/2017, às
quais foram utilizadas nesta licitação conforme definido na IN, foi observado que a licitante alterou a produtividade
para valores acima do permitido pela referida instrução. 

Diante do exposto, considerando os apontamentos sobre o módulo 4 e a produtividade apresentada na planilha de
custos e formação de preços, opina-se pela não aceitação da referida proposta.

Fabrício Azevedo do Nascimento

Membro da comissão de planejamento da licitação




	Documento assinado eletronicamente por:

